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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEICULOS OFICIAIS DA PMS 

 
 
TERMO Nº: 001 
 
CONTRATO N° 059/2024/CPL 
 
PROCESSO Nº 0304/2024 
 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 030/2024 
 
Pelo presente contrato, o MUNICÍPIO DE SUMIDOURO, Estado do Rio de Janeiro, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 32.165.706/0001-08, com sede à Rua Alfredo Chaves, n.º 39, Centro, Sumidouro - 
RJ, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr. Galileu de Freitas, brasileiro, R.G. nº 11.217.548-4 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob nº 053.249.827-50, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e por 
outro lado à Empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede à R 
Marechal Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS, neste ato representado por Victória Maccari Soares, inscrita no CPF 
sob o nº 848.122.650-53, doravante CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações firmando o presente TERMO ADITIVO ao contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
O objeto do presente é a prorrogação do prazo contratado, com fundamento nos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 
O presente instrumento será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 30/07/2025, data do término da 
vigência do prazo previsto no primeiro termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
 
O valor reajustado do objeto contratado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é de R$ 27.751,35 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este instrumento fica vinculado às cláusulas do contrato inicial, a Dispensa Eletrônica nº 030/2024, e a Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sumidouro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente aditivo.  
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, para que assim produza os 
efeitos legais. 
 

Sumidouro, 29 de julho de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE SUMIDOURO 
CONTRATANTE 

 

 

 

GENTE SEGURADORA S/A  
CONTRATADA 
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